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Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
CNPJ: 75.462.820/0001-02 

Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
REPUBLICAÇÃO 

NOVA DATA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024 
 

O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em Dia 
04 de dezembro de 2024 às 08h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
040/2024. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE PARA RESÍDUOS ORGÂNICOS. 
 
Valor Estimado: R$15.333,67 (quinze mil, trezentos e trinta e três reais e sessenta e sete centavos).  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura Municipal, no Portal 
da Transparência do Município https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/ e no site 
https://www.bll.org.br. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 19 de novembro de 2024. 
 

FRANCISCO ANTÔNIO BONI 
Prefeito Municipal 

 
SABRINA HERMÍNIO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Fornecimento de produtos, equipamentos, materiais hospitalaeres e afins; 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.742.184,45; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n°.096/2024; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 
09h00m do dia 06/dezembro/2024; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá 
ser obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal 
Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 19 de novembro de 2024 TATIANE DIAS 
FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA  como Órgão Gerenciador da ARP 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA DISPENSA ELETRÔNICA 080/2024 
 

CONTRATO Nº 0213/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MAXSOM DIGITAL LASER LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 42.298.803/0001-14 
VALOR DO CONTRATO R$ 3.000,00 (três mil reais) 

DATA DO CONTRATO 18/11/2024 a 18/03/2025 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 

DE BANHEIROS QUÍMICOS NO DIA 23 E 24 DE 
NOVEMBRO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUA, EM EVENTO A SER REALIZADO 
NA AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, EM 
COMEMORAÇÃO AOS 70 ANOS DO MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0213/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

       PREGÃO PRESENCIAL Nº. 70/2020-PMQN 
 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 
 

 

PROCESSO ADM. Nº 189/2020 
FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

3º TERMO ADITIVO 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 70/2020 

CONTRATO   Nº. 296/2020 
VALIDADE: 27/11/2025 

 
De um lado,  "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado por ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do 
CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160. 
Do outro,  EDITORA NOROESTE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Av. Paraná, 1.100, Centro, cep 87.705-190, 
Paranavaí (PR), inscrita no CNPJ/MF nº 82.458.688/0001-12, representado por SERGIO CARLOS DE CARVALHO FILHO, brasileiro, portador 
da RG nº  6.527.408-6 SSP/PR e CPF  007.672.009-85 ,residente e domiciliado em Paranavaí PR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12(doze) meses do contrato em tela, com início em 27/11/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
O valor se dará da seguinte forma: 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Total R$ 

Marca/Espec. 

1 28849 contratação de empresa de jornal digital, bem como, 

jornal escrito com circulação diária no município e 

região para publicação  dos atos oficiais do Município 

de Querência do Norte, para cumprir o que se pede 

no artigo 21 da Lei de licitações nº 8666/93, e demais 

atos 

SERV. 

MENSAL 

12 1.500,00 18.000,00 DIARIO DO 

NOROESTE 

     TOTAL: 18.000,00  

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE-PR,  18 de Novembro de 2024. 
 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 Sergio Carlos de Carvalho Filho 

 contratada 
 
 
 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

                                    
 
 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:08356097
908 
Dados: 2024.11.18 
08:42:54 -03'00'

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 08/11/2024. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que o BANCO DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 00.000.000/0001-91, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme registro nº 
08 da matrícula nº 26.396, Livro 2-RG, através do Instrumento Particular, com efeito de Escritura 
Pública, de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel, com Alienação Fiduciária em Garantia, de 
acordo com as normas do Sistema Financeiro de Habitação - SFH e Outras Avenças nº 052005542, 
firmado entre as partes em 12/03/2014, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lotes 
urbanos sob nºs 01 e 02, da quadra n° 241, situado no município de Loanda, Estado do 
Paraná, com a área de 784,00 Metros Quadrados. - Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, ficam os devedores 
MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS - CPF/MF Nº 816.030.379-34 e ANDREA 
FIM DOS SANTOS CPF/MF Nº 036.0035.849-70, INTIMADOS, nos termos do 
Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da 
C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o 
pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente 
convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de 
consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo 
esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação 
fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170 

AVISO ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO, PODENDO SER 
PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERNOITE, INCLUINDO 
RECEPÇÃO, TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM PARA OS PACIENTES DO 
MUNICÍPIO DE TAMBOARA/PR EM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD), NA 
CIDADE DE CURITIBA/PR 
O Município de Tamboara, estado do Paraná, torna público que: 
1) Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento das propostas e início 
da sessão de disputa de acordo como segue: 
DATA E HORA DA ABERTURA: 05 de dezembro de 2024 às 09h05m. (Horário de 
Brasília - DF).Endereço Eletrônico: www.bll.org.br;  
2)  Permanecem inalteradas as demais condições do edital. Tamboara-PR, 19 de 
novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA DISPENSA ELETRÔNICA 084/2024 
 

CONTRATO Nº 0217/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MAXSOM DIGITAL LASER LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 42.298.803/0001-14 
VALOR DO CONTRATO R$ 1.698,00 (UM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA 

E OITO REAIS) 

DATA DO CONTRATO 19/11/2024 a 19/03/2025 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE GRADE DE SEGURANÇA (COM A GRADE 
INCLUSA), PARA ISOLAMENTO DO LOCAL DO 
EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO 
DA CIDADE DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0217/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 68/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 40/2024.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ( Futebol , Futsal ,
Voleibol , Sinuca, Truco , Atletismo) PARA ATENDIMENTO A DIRETORIA DE ESPORTE DE NOVA ALIANÇA DO IVAI
- PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 03/12/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 03/12/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 74.300,00 (Setenta e Quatro Mil e Trezentos Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 19 de Novembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 154/2024 
b) Licitação Nr : 44/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 19/11/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 19/11/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CONSUMO (GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS), DESTINADO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 55.187.334/0001-08 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 17.897,30 (dezessete mil, oitocentos e noventa e sete reais e trinta centavos). 
 
2) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 94,00 (noventa e quatro reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.083.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
São João do Caiuá, 19 de novembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br -  tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 Portaria nº. 923/2024 
 

Concede Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no artigo 130, da 
Lei Municipal 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art.1º Fica concedido 03 (três) meses de gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública Luzia Jucemar Clarindo 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 8.***.985-*-SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 031.***.029-**, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h/s., nomeada pelo Decreto nº 
023/2004, matricula nº 6823-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação deste Município, no período de 04-
11-2024 à 03-02-2025 referente ao período de aquisição de 02-02-2019 a 1º-02-2024, conforme requerimento 
protocolado sob nº 12.696, e DEFERIDA, através de Ofício em data de 11-11-2024, pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 04-11-
2024. 

 
Alto Paraná-PR., 18 de novembro de 2024. 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
 

            M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 

administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

3º TERMO ADITIVO - CONTRATO N°. 277/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 71/2021 

VENCIMENTO 09/11/2025 

O MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 76.973.692/0001-16, 

estabelecida na Rua Waldemar dos santos 1197 - Centro, na cidade de Querência do Norte, Estado do Paraná, doravante 

denominado CONTRATANTE. 

E A EMPRESA TSS SOFTWARE LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 10.859.987/0001-58, 

com sede na Rua Avenida Governador Munhoz da Rocha, 140, Loanda - PR, neste ato, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 

8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as condições do 

Pregão Eletrônica 71/2021, celebram o presente Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO com base no Artigo 57, da 

Lei nº.  8666/93. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

Fica acertada entre as partes o valor de R$ 157.824,93 (Cento e Cinquenta e sete Mil, Oitocentos e Vinte e Quatro Reais e 

Noventa e Três Centavos) pelo período até 09/11/2025, ficando inalteradas as demais disposições do contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DESPESAS 

As despesas com a execução do objeto deste contrato serão financiadas com recursos das seguintes Dotações 

Orçamentárias exercício 2023/2024 DE TODAS AS SECRETARIAS E SUAS DIVISÕES: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

A vigência deste termo aditivo será até 09 de Novembro de 2025, permanecendo inalteradas as demais disposições do 

Contrato Original. 

                                            Querência do Norte - PR, 14 de novembro de 2024.  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
ALEX SANDRO FERNANDES 

  CONTRATANTE 
 
 
 
 

TSS SOFTWARE LTDA ME 
ANDRÉ CESAR LEANDRO 

CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS:  

_______________________________                        _____________________________ 

C.P.F.                                                                          C.P.F. 
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Assinado de forma digital 
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Dados: 2024.11.14 09:13:40 
-03'00'

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2024
LICITAÇÃO Nº 57/2024 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 33/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287 – CNPJ
12.705.070/0001-24
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
AMBIENTAÇÃO E DECORAÇÃO DE EVENTOS PARA ATENDIMENTO AOS DIVERSOS
EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 114.900,00(Cento e Quatorze Mil e Novecentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2024
LICITAÇÃO Nº 57/2024 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 33/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: EMPORIO EVENTUALL LTDA – CNPJ 49.286.066/0001-89
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
AMBIENTAÇÃO E DECORAÇÃO DE EVENTOS PARA ATENDIMENTO AOS DIVERSOS
EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 74.970,00(Setenta e Quatro Mil, Novecentos e Setenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 18/11/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 78/2024 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Supra Consultoria e Treinamento Capacitação Profissional em Gestão 
Pública Ltda 
CNPJ nº 40.621.340/0001-54 
Valor: R$. 6.980,00 (seis mil novecentos e oitenta reais)  
Objetivo: Despesa com participação no Curso com a empresa Supra Capacitação em 
Gestão Pública, tema curso “Providencias para Final de Mandato, Orçamento municipal 
2025, e a Imprescritibilidade da Lesão ao Erário por atos improbidade administrativa;” 
nos dias 19, 20, 21 e 22 de novembro de 2024., vereadores Clelio Gomes da Silva e 
Evandro Luiz de Oliveira. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 18 de novembro de 2024. 

 
Clelio Gomes da Silva. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 
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Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 18 de novembro de 2024. 

 
Clelio Gomes da Silva. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 174/2024 
b) Licitação Nr : 84/2024 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 19/11/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 19/11/2024 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE GRADE DE SEGURANÇA 
(COM A GRADE INCLUSA), PARA ISOLAMENTO DO LOCAL DO 
EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MAX SOM DIGITAL LASER LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 42.298.803/0001-14 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 1.698,00 (um mil, seiscentos e noventa e oito reais). 
 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
09.001.20.608.0028.2.115.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.20.608.0028.2.115.3.3.90.39.00.00. - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
 
 

São João do Caiuá, 19 de novembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 67/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 39/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 488/2024,
conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s)
a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORAMENTO NA AREA DE
LEITURA, LITERATURA E CONTAÇÃO DE HISTORIA PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO  IVAI - PR, sendo: 

ROBERTA PALOMO 13021201822
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

1 1 SERV IÇO DE
ASSESSORAMENTO
NA AREA DE
LEITURA,
LITERATURA E
CONTAÇÃO  

PRÃ “ PRIA PRÃ “ PRIO MÊS 12,00 4.300,00 51.600,00

TOTAL 51.600,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto
adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 39/2024.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 19 de Novembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 67 de 19 de novembro de 2024 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 306 de 19 de dezembro de 2023. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica incluída as seguintes fontes de recursos, na seguinte dotação do Orçamento 
Vigente: 

 
09 SECRETARIA DE SAUDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte: 00332-Transferências Financeira para Investimento na Rede de Serviços Públicos 

de Saúde 
Fonte: 00334-Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção 

Primária 
 

Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 306/2024 – LOA/2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 137.728,99 
(Cento e Trinta e Sete Mil, Setecentos e Vinte e Oito Reais e Noventa e Nove Centavos), para 
cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2008 MANUTENCAO DA CHEFIA DE GABINETE  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
200 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
   
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1130 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
   

 

 

05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.365.0013.2029 MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
2560 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 15.552,48 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2170 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 35.000,00 
   
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA  
07.001 FOMENTO AGROPECUÁRIO  
20.606.0019.2040 MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
3630 00000-Recursos Ordinários (Livres) 19.908,51 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.305.0009.2050 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
6151 00493-Transferências provenientes do Governo Federal destinadas  

ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias 

2.824,00 

10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
5483 00332-Transferências Financeira para Investimento na Rede de 

Serviços Públicos de Saúde 
30.010,00 

5484 00334-Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades 
de Atenção Primária 

4.434,00 

   
 TOTAL 137.728,99 

 
Artigo 3º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  
08.243.0010.2023 MANUT. DO CONSELHO MUN. DTO DA CCA E ADOLESCENTE  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
4320 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
08.004 ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2043 MANUTENCAO DO DEP. ASSIST. SOCIAL - ORGAO GESTOR  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
4660 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 

 

 

   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.002 DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA  
10.302.0008.2069 ATENÇÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
6360 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
6380 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
   
 TOTAL 30.000,00 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 19.908,51 
00332 Transferências Financeira para Investimento na Rede de Serviços Públicos de 

Saúde 
30.010,00 

00334 Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção 
Primária 

4.434,00 

 TOTAL 54.352,51 
 

c) Excesso de Arrecadação nas seguintes receitas: 
 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 
50.552,48 

1.7.1.3.50.1.1.18.00.00.00.00 ASSISTENCIA FINANCEIRA PARA COMBATE ÀS 
ENDEMIAS / FT. 493 

2.824,00 

 TOTAL 53.376,48 
 

Artigo 4º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 19 de novembro de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 924/2024 
 

Concede gratificação especial para membros de comissão 
disciplinar de sindicância e dá outras providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o inciso XVII, do art. 8º e art. 25, da Lei 
Municipal nº 3.375/2022. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Fica concedido as servidoras efetivas designadas no art. 1º, da Portaria nº 825/2023, 
publicada no jornal Diário do Noroeste nº 19.434 dos dias 16 a 18-12-2023, pág. nº 15 e errata 
publicada no jornal Diário do Noroeste nº 19.435 do dia 19-12-2023, pág. nº 14, Bruna Awuada 
Lopes, advogada, matrícula nº 9830-1; Evelyn Cardogna Nogueira Furman, Fiscal de Tributos, 
matrícula nº 211463-1 e Juliana Gandolfi Macorin, Auditor Fiscal de Tributos, matrícula nº 211722-
1, gratificação especial para membros de comissão disciplinar de sindicância no valor de R$ 609,06 
(seiscentos e nove reais e seis centavos) por processo em conformidade com o disposto no art. 25, 
da Lei Municipal nº 3.375/2022, cujo valor foi atualizado pela Lei Municipal nº 3.666/2024. 
 
Parágrafo único. As servidoras citadas no caput deste artigo, farão jus ao recebimento da 
gratificação especial referente ao processo de sindicância instaurado em atendimento aos Ofício 
nº 247/2024 da Secretaria Municipal de Assistência Social e Ofício nº 009/2024 da comissão de 
Sindicância e Decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, totalizando o valor bruto de R$ 
609,06 (seiscentos e nove reais e seis centavos) pago uma única vez a cada membro.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Alto Paraná-PR., 18 de novembro de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 67/2023 – ID: 2596/2023  
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ 
nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 

 
MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - LTDA, Pessoa Jurídica de direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 43.403.587/0001-92, com sede a Rua 21 de Abril, 1082, 
Centro, Palotina/PR, CEP: 85.950-000., neste ato representada pelo Sr. LUIZ FELIPE FERREIRA 
RIBEIRO, portador da Cédula de Identidade nº 1538880/SEJUSP-MS e CPF nº 037.661.411-04, 
doravante denominada CONTRATADA 
 
OBJETO: Contratação de empresa no ramo de atividade para prestação de serviços médicos em 
clínica geral, sendo 01 (Um) profissional, o atendimento será de 40 horas semanais, onde será 
observado a necessidade de dedicação mínima de 32 horas para atividades na equipe de Saúde da 
Família, podendo conforme decisão e prévia autorização do gestor, ser dedicado até 8 horas para 
prestação de serviços na Rede de Urgência e Emergência do município. 
 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 17.344,19 (Dezessete mil, trezentos e quarenta e quatro reais e 
dezenove centavos).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 19 de novembro de 2024. 
 

 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
CONVÊNIO 1°. TERMO ADITIVO VALOR AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 004/2024- 

MSJC 
CONCEDENTE Município de São João do Caiuá - PR 

TOMADOR Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
VALOR DO 
CONVÊNIO 

R$388.159,08 (Trezentos oitenta e oito mil cento e cinquenta e nove 
reais e oito centavos)  

VALOR Á SER 
ADITIVADO 

R$ 32.552,23 (Trinta dois mil quinhentos e cinquenta e dois reais vinte e três 
centavos.) 
 

 
SÃO PARTES INTEGRANTES NESTE INSTRUMENTO DE TERMO ADITIVO: 
 
1. de um lado, o MUNCÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF. sob n°. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro, II, n°. 800, em São João do 
Caiuá, CEP 87.740-000, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal, Senhor Stefan Tomé 
Pauka, brasileiro,  portador da Cédula de Identidade – RG. 7.501.372-8/SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob nº. 034.112.319-63, doravante denominado CONCEDNTE. 

  
2. de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF. Sob n°. 80.899.495/0001-71, estabelecida à Rua Rui 
Barbosa, 455, centro, em São João do Caiuá, CEP 87.740-000, neste ato representada por seu 
Presidente, senhor José Ricardo Gonçalves, portador da Cédula de Identidade – RG 8.613.675-9 / 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 051.203.859-74, doravante denominada TOMADOR. 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas, têm entre si, justo e acordado em celebrar o presente 

Termo Aditivo de prazo de vigência e a correspondente prestação de contas de parcelas recebidas por conta 
do Termo de Colaboração nº 004/2024 - MSJC, celebrado em 13 de Março de 2024, devidamente autorizado 
pela Lei municipal 2.739 ,de 12 de Março de 2024, subordinado às normas pertinentes da Constituição 
Federal, da Constituição Estadual, da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, bem como da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar Estadual nº 113/2005, a LOAS – Lei Orgânica de 
Assistência Social, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, Alterada pela resolução  46/2014, Instrução Normativa nº 61/2011 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, Lei nº 13.019/2014  e demais normas pertinentes, regendo-se pelas seguintes condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  - OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a aditivo do valor de R$ 32.552,23 (Trinta dois mil quinhentos 

e cinquenta e dois reais vinte e três centavos.) 
 
1.2 Com o presente aumento, o valor atualizado do termo de colaboração nº 004/2024 – MSJC é de R$               
R$ 420.711,31 (Quatrocentos e vinte mil setecentos e onze reais e trinta e um centavos). 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:   
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração Nº. 004/2024 de 13 de Março 
de 2024. 
 
          E por estarem as partes justas e acordadas em cumprirem o presente Termo Aditivo, firmam o presente 
instrumento, para que produza os efeitos jurídicos. 
 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 18 de Novembro  de 2024. 

 
 
 
 
 
                     CONCEDENTE                     TOMADOR 
       Município de São João do Caiuá                                Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais  
Stefan Tomé Pauka – Prefeito Municipal                                     José Ricardo Gonçalves – Presidente. 
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13:15:31 -03'00'
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Assinado de forma 
digital por STEFAN TOME 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  AAVVIISSOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA  //EERRRRAATTAA    

  

ÓÓRRGGÃÃOO::  CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR 
MMOODDAALLIIDDAADDEE::  DISPENSA Nº ONDE SE LÊ n.º 3, LÊ-SE n.º 4 
PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº 37/2024 
TTIIPPOO:: Menor Preço ppoorr  IITTEEMM.. 
  
OOBBJJEETTOO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE CORTINAS PERSIANAS PARA 
SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR, em atendimento à 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR 
 
VVAALLOORR  MMÁÁXXIIMMOO:: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
 
DDAATTAA  DDOO  IINNÍÍCCIIOO  DDOO  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS::  25/11/2024 às 08h00min  
DDAATTAA  DDOO  FFIIMM  PPAARRAA  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS::  29/11/2024 às 17h00min  
IINNTTEERRVVAALLOO  MMÍÍNNIIMMOO::  3 (três) dias.  
EENNDDEERREEÇÇOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  PPAARRAA  EENNVVIIOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  EE  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO::  
secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  
LLIINNKK  DDOO  EEDDIITTAALL::  
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 
HHOORRÁÁRRIIOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA::  Horário de Brasília/DF. 
  
DDIISSPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDOO  AAVVIISSOO  EE  SSEEUUSS  AANNEEXXOOSS:: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site da Prefeitura Municipal de Miraselva, no endereço 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 no link 
“Procedimentos Licitatórios/Dispensas/2024”. 
  
IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARREESS:: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, sito à Praça Pioneiro Primo Rossato, n° 402, centro, neste 
município de Santo Antônio do Caiuá/PR, ou através do e-mail secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  ou pelo 
telefone (44) 3443-1212, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.   

 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 19 de novembro de 2024. 

 

 

 

______________________________________________________________________________________  
         Bedlyn Janine Romanin dos Santos 

AAggeennttee  ddee  CCoonnttrraattaaççããoo  
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  AAVVIISSOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA  //EERRRRAATTAA    

  

ÓÓRRGGÃÃOO::  CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR 
MMOODDAALLIIDDAADDEE::  DISPENSA Nº ONDE SE LÊ n.º 3, LÊ-SE n.º 4 
PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº 37/2024 
TTIIPPOO:: Menor Preço ppoorr  IITTEEMM.. 
  
OOBBJJEETTOO:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE CORTINAS PERSIANAS PARA 
SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR, em atendimento à 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR 
 
VVAALLOORR  MMÁÁXXIIMMOO:: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  
 
DDAATTAA  DDOO  IINNÍÍCCIIOO  DDOO  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS::  25/11/2024 às 08h00min  
DDAATTAA  DDOO  FFIIMM  PPAARRAA  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS::  29/11/2024 às 17h00min  
IINNTTEERRVVAALLOO  MMÍÍNNIIMMOO::  3 (três) dias.  
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DE CONTRATO DO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE   
 

REFERÊNCIA TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 029/2024 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO GARRAFÃO PRODUÇÃO MUSICAL LTDA-ME  

CNPJ DO CONTRATADO 25.695.710/0001-04 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A 

BANDA GARRAFÃO PARA APRESENTAÇÃO NO 
SHOW EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 
70 ANOS DO MUNICÍPIO A SER REALIZADO NA 
AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES NO DIA 23 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 

DATA DO CONTRATO 19/11/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 18.500,00 (DEZOITO MIL E QUINHENTOS 

REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE Nº 029/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 
 
 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 216/2024 
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CONTRATO Nº 216/2024 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

PORTARIA 14/2024 
 

Súmula: Dispõe sobre indenização em 
pecúnia de férias de servidoras 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, em 
observação ao Regimento da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 
Resolução 02/1998, determina o seguinte: 
 
Art. 1° Ficam indenizadas em pecúnia as férias das servidoras abaixo 
elencadas, motivadas no interesse público do regular funcionamento da 
Casa legislativa e no fato de que realizar procedimento administrativo / 
contratação para substituí-las se torna mais oneroso que a própria 
indenização do período (princípio da economicidade). 
 
Servidora Período aquisitivo 
Nívea Alves de Lisoa 10/10/2023 até 09/10/2024 
 Rita de Cássia Furlan  24/02/2023  até 03/05/2024 

.   
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CM Nova Aliança do Ivaí, Data do DN. 

 
Marcir Ferreira Furlan 

Presidente 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

PORTARIA 14/2024 
 

Súmula: Dispõe sobre indenização em 
pecúnia de férias de servidoras 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, em 
observação ao Regimento da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 
Resolução 02/1998, determina o seguinte: 
 
Art. 1° Ficam indenizadas em pecúnia as férias das servidoras abaixo 
elencadas, motivadas no interesse público do regular funcionamento da 
Casa legislativa e no fato de que realizar procedimento administrativo / 
contratação para substituí-las se torna mais oneroso que a própria 
indenização do período (princípio da economicidade). 
 
Servidora Período aquisitivo 
Nívea Alves de Lisoa 10/10/2023 até 09/10/2024 
 Rita de Cássia Furlan  24/02/2023  até 03/05/2024 

.   
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CM Nova Aliança do Ivaí, Data do DN. 

 
Marcir Ferreira Furlan 

Presidente 

- 1 - 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º. 

80.611.759/0001-40, com sede à Rua José Vicente, n° 257, nesta cidade, neste 

ato representada por seu Presidente, JOÃO LOURENÇO DA SILVA, brasileiro, 

casado, trabalhador rural, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.001.441-1 

SSP/PR e do CPF/MF n° 485.955.199-00, residente e domiciliado na Rua Reynaldo 

Massi, n° 1.320, Centro, na cidade de Diamante do Norte, CEP 87990-000, 

Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 

denominada simplesmente DEVEDORA, e, de outro lado, a empresa HF GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

12.402.787/0001-05, com sede na Rua José Bento, n° 1.572, Centro, na cidade de 

Ivatuba, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por seu 

procurador LUCAS AUGUSTO ALMEIDA DOS SANTOS o qual tem a função na 

empresa de Relacionamento e Mercado, brasileiro, solteiro, advogado, portador do 

RG nº 49.700.307-7 SSP-PR e do CPF nº 418.441.028-66, residente e domiciliado 

na Rua Clementina Basseto nº 148, Apartamento 807, Zona 07, na cidade de 

Maringá, Estado do Paraná, denominada simplesmente CREDORA, resolvem 

celebrar o presente Termo de Confissão de Dívida, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Ressalvadas quaisquer outras obrigações aqui não 

incluídas, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a DEVEDORA 
confessa dever à CREDORA, a quantia líquida, certa e exigível no valor de R$ 

R$5.601,31 (Cinco mil, seiscentos e um reais e trinta e um centavos). 
 

Parágrafo primeiro. A dívida referida, que se origina de serviços prestados a título 

de locação de Software de Gestão Pública, que são os seguintes sistemas: Sistema 

de Orçamento; Gerenciamento dos Anexos da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

Contabilidade; Tesouraria; Atendimento ao Tribunal de Contas do Estado do 

- 1 - 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º. 

80.611.759/0001-40, com sede à Rua José Vicente, n° 257, nesta cidade, neste 

ato representada por seu Presidente, JOÃO LOURENÇO DA SILVA, brasileiro, 

casado, trabalhador rural, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.001.441-1 

SSP/PR e do CPF/MF n° 485.955.199-00, residente e domiciliado na Rua Reynaldo 

Massi, n° 1.320, Centro, na cidade de Diamante do Norte, CEP 87990-000, 

Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 

denominada simplesmente DEVEDORA, e, de outro lado, a empresa HF GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

12.402.787/0001-05, com sede na Rua José Bento, n° 1.572, Centro, na cidade de 

Ivatuba, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por seu 

procurador LUCAS AUGUSTO ALMEIDA DOS SANTOS o qual tem a função na 

empresa de Relacionamento e Mercado, brasileiro, solteiro, advogado, portador do 

RG nº 49.700.307-7 SSP-PR e do CPF nº 418.441.028-66, residente e domiciliado 

na Rua Clementina Basseto nº 148, Apartamento 807, Zona 07, na cidade de 

Maringá, Estado do Paraná, denominada simplesmente CREDORA, resolvem 

celebrar o presente Termo de Confissão de Dívida, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Ressalvadas quaisquer outras obrigações aqui não 

incluídas, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a DEVEDORA 
confessa dever à CREDORA, a quantia líquida, certa e exigível no valor de R$ 

R$5.601,31 (Cinco mil, seiscentos e um reais e trinta e um centavos). 
 

Parágrafo primeiro. A dívida referida, que se origina de serviços prestados a título 

de locação de Software de Gestão Pública, que são os seguintes sistemas: Sistema 

de Orçamento; Gerenciamento dos Anexos da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

Contabilidade; Tesouraria; Atendimento ao Tribunal de Contas do Estado do 

- 2 - 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

Paraná; Compras e Licitações; Recursos Humanos; Patrimônio; Portal da 

Transparência; Frotas; Portal RH e E-Social. A Devedora mantinha com a Credora 

um contrato que encerrou no dia 30 de setembro de 2024. No entanto, o serviço 

não foi interrompido, tendo continuidade e foi efetivamente prestado sem o 

correspondente Contrato Administrativo, pelo período de 01 mês. Sendo o valor 

ajustado para pagamento, o mesmo do contrato expirado. A dívida será quitada em 

uma única parcela, no prazo de até 30 (trinta) dias após empenho da despesa, 

conforme adiante descrito e acordado entre as partes. A motivação da prestação de 

serviço sem o correspondente contrato se deve ao impasse para ajustar se a 

contratação deveria ocorrer pela prefeitura ou não, para atender as exigências do 

SIAFIC, uma vez que a Prefeitura também possui contrato com a mesma empresa, 

ora Credora. Em busca de se adaptar as novas metodologias e tecnologias, realizou 

a contratação posteriormente por meio da celebração da Dispensa de Licitação n° 

01/2024, pelo prazo de 08 (oito) meses para que as entidades municipais possam 

celebrar contratação de única empresa de locação de software no mesmo período, 

para cumprir às diretrizes do SIAFIC. 

 

Parágrafo segundo. O não pagamento na data de seu vencimento sujeitará a 

DEVEDORA, além da execução do presente instrumento, ao pagamento do valor 

integral do débito, sobre o qual incidirá a aplicação de multa de 10%, juros de mora 

de 1% ao mês, correção monetária, custas processuais e honorários advocatícios 

na base de 20% sobre o valor total do débito. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: À DÍVIDA ora reconhecida e assumida pela DEVEDORA 
como líquida, certa e exigível, no valor acima mencionado, aplica-se o disposto no 

artigo 784, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, haja vista o caráter de título 

executivo extrajudicial do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A eventual tolerância à infringência a quaisquer cláusulas 

deste instrumento ou o não exercício de quaisquer direitos nele previstos 

constituirá mera liberalidade, não implicando novação ou transação de qualquer 

espécie. 

- 3 - 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

 

CLÁUSULA QUARTA: Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento 

fica eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, com exclusão 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim terem conveniado a ser esta vontade livre e soberana das partes, 

fizeram o presente instrumento de Contrato em duas vias de igual teor, que 

assinam juntamente com duas testemunhas. 

 

 

 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA  
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

DEVEDORA 
 
 
 
 
 

HF GESTÃO PÚBLICA LTDA.  
CNPJ 12.402.787/0001-05. 

CREDORA 
LUCAS AUGUSTO ALMEIDA DOS SANTOS 

CPF 418.441.028-66 
        Procurador 

. 
 

Testemunhas: 
 

___________________________________                   
RG n°   
CPF n°                                                                          
 
 
 
______________________________________ 
RG n°     
CPF n°                                         
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       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 77/2024 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Mapfre Seguros Gerais S.A 
CNPJ nº 61.074.175/0001-38 
Valor: R$. 5.531,98 (cinco mil quinhentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos)  
Objetivo: Seguro do Veiculo Chevrolet/Spin 18/19, motor dianteiro transversal 
Chevrolet 1.8L SPE ECO, Etanol/Gasolina, com 04 cilindros, transmissão automática de 
6 velocidades potencia máxima liquida, 106 CV Gasolina, 111CV Etanol, Injeção 
Eletrônica de Combustível "MPFI", sistema elétrico: bateria 12V, 50 Ah, tanque de 
combustível 53 litros, Porta-Mala, 7 lugares com a 3º fileira de bancos rebatidas, freios 
dianteiros a disco ventilado e traseiros a tambor, rodas em aço estampada, radiais 
195/65 R15 (sobressalente radial T115/70 R16), 07 lugares, cor Branco Summit. Seguro 
Cobertura Compreensiva, Danos Morais, Vidro Protegido Plus, Assistência de Auto, 
Garantia Valor de 100% da fipe, Auto Reserva 15 dias, Extensão Perímetro Mercosul, 
Acidentes Pessoais de Passageiros,.  
Prazo de Vigência:  21 de novembro de 2024 á 20 de novembro de 2025. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado em parcela única para Mapfre 
Seguros Gerais S.A. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí,  19 de Novembro de 2024. 

 
Clelio Gomes da Silva. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
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CNPJ nº 61.074.175/0001-38 
Valor: R$. 5.531,98 (cinco mil quinhentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos)  
Objetivo: Seguro do Veiculo Chevrolet/Spin 18/19, motor dianteiro transversal 
Chevrolet 1.8L SPE ECO, Etanol/Gasolina, com 04 cilindros, transmissão automática de 
6 velocidades potencia máxima liquida, 106 CV Gasolina, 111CV Etanol, Injeção 
Eletrônica de Combustível "MPFI", sistema elétrico: bateria 12V, 50 Ah, tanque de 
combustível 53 litros, Porta-Mala, 7 lugares com a 3º fileira de bancos rebatidas, freios 
dianteiros a disco ventilado e traseiros a tambor, rodas em aço estampada, radiais 
195/65 R15 (sobressalente radial T115/70 R16), 07 lugares, cor Branco Summit. Seguro 
Cobertura Compreensiva, Danos Morais, Vidro Protegido Plus, Assistência de Auto, 
Garantia Valor de 100% da fipe, Auto Reserva 15 dias, Extensão Perímetro Mercosul, 
Acidentes Pessoais de Passageiros,.  
Prazo de Vigência:  21 de novembro de 2024 á 20 de novembro de 2025. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado em parcela única para Mapfre 
Seguros Gerais S.A. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí,  19 de Novembro de 2024. 

 
Clelio Gomes da Silva. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EDITAL Nº 33/2024 
 

ALTERA E TORNA PÚBLICO O CRONOGRAMA DO 
EDITAL nº 24/2024, DO CONCURSO PÚBLICO nº 
001/2024 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida Itio Kondo, nº 904, centro, na cidade de Nova Londrina, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 77.937.936/0001-78, neste ato representado pelo seu Presidente, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e também com o que estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal e 
demais legislações pertinentes TORNA PÚBLICO a alteração efetivada no Cronograma do Edital nº 
24/2024 (Primeiro Edital referente ao Concurso Público nº 001/2024), a saber: 
 

     Item 1: 1.  Alterar o Item 1 – CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS, a partir 
do Item 1.11 até o Item 1.15, observando-se o Item 1.16., a saber: 
 

 
Subitem 

 
Evento 

Onde se lê: 
Período / Data 

 

Leia-se: 
Período / Data 

 

1.11 
Prazo para Recursos contra o Resultado 
das Provas Objetivas 

 
12/11/24 a 14/11/24 

 

 
20/11/24 a 22/11/24 

1.12 
Divulgação do Resultado Definitivo 
das Provas Objetivas  

 
18/11/24 

 
23/11/24 

1.13 
Edital de Divulgação do Resultado e 
Classificação Preliminar dos candidatos 
por ordem e cargo 

21/06/24 
 

26/11/24 
 

1.14 
Prazo para Recurso contra a Resultado 
Preliminar dos Candidatos no Concurso 21/11/24 a 25/11/24 

 
27/11/24 a 30/11/24 

 

1.15 
Resultado de Classificação Final do 
Concurso por ordem e cargo para 
Homologação 

28/11/24 
 

03/12/24 

 
 

Nova Londrina/PR, 18 de novembro de 2024. 

 

                 VALDIR JOÃO ROSINSKI 
                 PRESIDEDNTE 

 
 
 
 
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br /presidente@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

  

 

LEI Nº. 0684/2024, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

EMENTA - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2024, PARA O PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL NO VALOR DE R$ 40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS). 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e eu 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º. - Fica autorizado no Orçamento Programa para o Exercício Financeiro de 
2024, Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil 
reais). 
 

Órgão  01     -  Poder Legislativo 
Unidade 001    -          Câmara Municipal 
Programa 0001 -   Procedimentos Legislativos 
Função   01     -   Legislativo 
Subfunção  031   -  Ação Legislativa 
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas: 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil.......... R$ 40.000,00 
 
TOTAL........................................................................................................... R$ 40.000,00 
 

Art. 2º. - Para cobertura do Crédito de que trata o art. 1º, decorrerão da anulação 
total ou parcial da seguinte:  

 
Órgão  01     -  Poder Legislativo 
Unidade 001    -          Câmara Municipal 
Programa 0001 -   Procedimentos Legislativos 
Função   01     -   Legislativo 
Subfunção  031   -  Ação Legislativa 
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas: 
3.1.90.96.00.00.00 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado R$ 40.000,00 
 
TOTAL............................................................................................................R$ 40.000,00 
 

Art. 3º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar os valores do anexo 
II da Lei Municipal nº. 0641/2023, de 29 de novembro de 2023 em conformidade 
com art. 31 e o anexo V da Lei Municipal nº. 0535/2021, de 09 de setembro de 

 

  

 

2021 em conformidade com o art. 6º, em igual importância respeitando abertura de 
créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias. 
 
Art. 4º. - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº. 18/2024
PROCESSO Nº 75/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO VISUAL EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO EM GERAL.

Vencedores
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço
 Impressos Br LTDA 1 1 ADESIVO PARA APLICAÇÃO

AUTOMOTIVA  
100,00 99,00

 Impressos Br LTDA 3 1 LONA FRONT- FAIXA E BANNER  80,00 77,00
 Impressos Br LTDA 4 1 PLACA ALUMINIO COMPOSTO (ACM)

60X80cm  
10,00 164,00

 Impressos Br LTDA 5 1 PLACA PVC 2 MM  30,00 179,00

Com valor global de R$ 23.290,00 (Vinte e Três Mil, Novecentos e Treze Reais e Sessenta e Cinco
Centavos), em favor da Empresa  Impressos Br LTDA - CNPJ: 13.898.072/0001-40. Em conformidade com
o Art. 75 da Lei 14133/2021,  inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 19 de Novembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº. 18/2024
PROCESSO Nº 75/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO VISUAL EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO EM GERAL.

Vencedores
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço
 Impressos Br LTDA 1 1 ADESIVO PARA APLICAÇÃO

AUTOMOTIVA  
100,00 99,00

 Impressos Br LTDA 3 1 LONA FRONT- FAIXA E BANNER  80,00 77,00
 Impressos Br LTDA 4 1 PLACA ALUMINIO COMPOSTO (ACM)

60X80cm  
10,00 164,00

 Impressos Br LTDA 5 1 PLACA PVC 2 MM  30,00 179,00

Com valor global de R$ 23.290,00 (Vinte e Três Mil, Novecentos e Treze Reais e Sessenta e Cinco
Centavos), em favor da Empresa  Impressos Br LTDA - CNPJ: 13.898.072/0001-40. Em conformidade com
o Art. 75 da Lei 14133/2021,  inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 19 de Novembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 19/2024
PROCESSO Nº 76/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a AQUISIÇÃO DE
BALAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE DO
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR, EM OCASIÃO FESTIVA EM COMEMORAÇÃO ÀS
FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO (NATAL).

CA ROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 BALAS

SORTIDAS/DIV ERSIFICAD
AS  

KG 800,00 12,28 9.824,00

TOTAL 9.824,00

Com valor global de R$ 9.824,00 (Nove Mil, Oitocentos e Vinte e Quatro Reais), em favor da Empresa
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME - CNPJ: 07.654.231/0001-68. Em conformidade com o Art. 75 da Lei
14133/2021,  inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 19 de Novembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 19/2024
PROCESSO Nº 76/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a AQUISIÇÃO DE
BALAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE DO
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR, EM OCASIÃO FESTIVA EM COMEMORAÇÃO ÀS
FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO (NATAL).

CA ROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 BALAS

SORTIDAS/DIV ERSIFICAD
AS  

KG 800,00 12,28 9.824,00

TOTAL 9.824,00

Com valor global de R$ 9.824,00 (Nove Mil, Oitocentos e Vinte e Quatro Reais), em favor da Empresa
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME - CNPJ: 07.654.231/0001-68. Em conformidade com o Art. 75 da Lei
14133/2021,  inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 19 de Novembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
 
 
 
 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO GABAS & LAUXEN ENGENHARIA E COSNTRUÇÃO CIVIL 

LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 16.575.350/0001-16 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM MATERIAIS 
INCLUSOS, PARA (CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 
ESPORTIVO MUNICIPAL), COM ÁREA DE CONSTRUÇÃO 
2.056,42 M², NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE, COM USO DE RECURSOS LIVRES E 
EMENDA PALARMENTAR, CONFOME PROJETO DE 
ENGENHARIA EM ANEXO AO PROCESSO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 10/04/2024 
VIGÊNCIA DO CONTRATO 10/12/2024 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 19/11/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 1.019.627,77 
VALOR DO ADITIVO R$ 89.433,07 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 1.109.060,84 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 124, DA 
LEI Nº 14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2024 

PROCESSO 025/2024 
CONTRATO 031/2024 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
 
 
 
 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO GABAS & LAUXEN ENGENHARIA E COSNTRUÇÃO CIVIL 

LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 16.575.350/0001-16 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM MATERIAIS 
INCLUSOS, PARA (CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 
ESPORTIVO MUNICIPAL), COM ÁREA DE CONSTRUÇÃO 
2.056,42 M², NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE, COM USO DE RECURSOS LIVRES E 
EMENDA PALARMENTAR, CONFOME PROJETO DE 
ENGENHARIA EM ANEXO AO PROCESSO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 10/04/2024 
VIGÊNCIA DO CONTRATO 10/12/2024 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 19/11/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 1.019.627,77 
VALOR DO ADITIVO R$ 89.433,07 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 1.109.060,84 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 124, DA 
LEI Nº 14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2024 

PROCESSO 025/2024 
CONTRATO 031/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO EXTAÇÃO MIX EVENTOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 21.474.292/0002-55 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE SOM E ILUMINAÇÃO PARA 
EVENTO NOS DIAS 23 E 24 DE NOVEMBRO DE 2024 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, EM 
EVENTO A SER REALIZADO NA AVENIDA SENADOR 
SOUZA NAVES. 

DATA DO CONTRATO 19/11/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 19/03/2025 
VALOR DO CONTRATO  23.900,00 (VINTE E TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 082/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 218/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 082/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO EXTAÇÃO MIX EVENTOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 21.474.292/0002-55 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE SOM E ILUMINAÇÃO PARA 
EVENTO NOS DIAS 23 E 24 DE NOVEMBRO DE 2024 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, EM 
EVENTO A SER REALIZADO NA AVENIDA SENADOR 
SOUZA NAVES. 

DATA DO CONTRATO 19/11/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 19/03/2025 
VALOR DO CONTRATO  23.900,00 (VINTE E TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 082/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 218/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 082/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MAXSOM DIGITAL LASER LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 42.298.803/0001-14 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
GRADE DE SEGURANÇA (COM A GRADE INCLUSA) 
PARA ISOLAMENTO DO LOCAL DO EVENTO EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS.  

DATA DO CONTRATO 19/11/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 19/01/2025 
VALOR DO CONTRATO  1.698,00 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E OITO 

REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 084/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 217/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 084/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MAXSOM DIGITAL LASER LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 42.298.803/0001-14 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
GRADE DE SEGURANÇA (COM A GRADE INCLUSA) 
PARA ISOLAMENTO DO LOCAL DO EVENTO EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS.  

DATA DO CONTRATO 19/11/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 19/01/2025 
VALOR DO CONTRATO  1.698,00 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E OITO 

REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 084/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 217/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 084/2024 
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CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

CONTRATA-SE - REPRESEN-
TANTE COMERCIAL  - Expe-
riência Vendas, Negociação,  
Prospecção,  Foco em resul-
tados. Necessário:  Moto ou 
carro.  Horário Comercial, 
Salário comércio + Comissão 
- Bonificação Extra. Brilha So-
lar 44 9 9177-6881.

CRUZE LT - COMPLETO, FLEX, 
COURO, 2020, BRANCO, SÓ 
R$ 96.900,00 - 3045 8500
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - TOP 
DE LINHA - C/ 9.000 KM - 2023 
- BRANCA - FLEX - C/ TETO - 
NA GARANTIA - R$ 124.990,00 
- FONE: (44)3045-8500
________________________________
ONIX PLUS LT - 2023, PRETO, 
FLEX - MUITO NOVO - SÓ R$ 
74.990,00 - FONE 44 3045-
8500
________________________________
S-10 H.COUNTRY  - TOP 
DE LINHA, UNICO DONO, 
DIESEL, 4X4, AT. BRANCA, 
DE R$ 212.000,00 POR R$ 
189.990,00. FONE: 3045-8500
________________________________
S-10 LT - 4X4, AUTOMÁTICA, 
BRANCA, DIESEL, DUPLA, 
ÚNICO DONO. R$ 109.990,00 
- FONE 44 3045-8500.

ONIX HATCH  - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 3045-8500.

FIAT ARGO - PRATA, COMPLE-
TO, 2022, FLEX, MANUAL E 
CHAVE RESERVA. R$ 59.990,00 
-FONE 44  3045-8500.
________________________________
STRADA VOLCANO  DUPLA 
- 2023, FLEX, COMPLETA, 
BRANCA, AUTOMATICA, BX 
KM. R$ 109.990,00. FONE: 
3045-8500
________________________________
TORO FREEDOM  - AT, FLEX, 
BRANCA, COURO, MULTIMÍ-
DEA, 2019, MANUAL + CHA-
VE RESERVA - R$ 88.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.

IX-35 HYUNDAI - PRE-
TO, 2015, COMPLETO - R$ 
66.890,00 - 3045.8500.

HONDA CIVIC - PRETO, ÚNI-
CO DONO, 2021, FLEX, MA-
NUAL + CHAVE CÓPIA - R$ 
114.990,00 - CONTATO 3045-
8500

ECOSPORT - MANUAL, PRA-
TA, 1.5 FLEX, ÚNICO DONO, 
2021, LINDA. R$ 74.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED 2019. - DIE-
SEL, TOP DE LINHA, REPAS-
SE. R$ 139.990,00 - FONE 44 
3045-8500.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE 
LINHA. R$ 66.990,00 - FONE 
3045-8500

FORD FOCUS FASTCACK - 
PRETO, LINDO, A TODA PRO-
VA, 2019, SE PLUS, ÚNICO 
DONO. APENAS R$ 64.990,00. 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
NEW FIESTA - 2017, BRANCO, 
FLEX. R$ 47.990,00 - FONE 44 
3045-8500
________________________________
ECOSPORT FREESTYLE - 
VERMELHA, ANO 2019 - R$ 
67.900,00 - FONE 3045-8500
________________________________
RANGER XLS - CINZA, AUTO-
MÁTICA, 2020, REPASSE, DIE-
SEL. APENAS R$ 129.990,00 
- FONE 44 3045-8500
________________________________
RANGER XLS - 4X4, BRNACA, 
2023, NA GARANTIA FORD, 
AUTOMÁTICA. R$ 169,990,00 
- FONE 44 3045-8500

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE ( RARIDADE ) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500

POLO SEDAN  - 2010, PRATA, 
COMPLETO - ENTR. 1.000,00 + 
60 X 990,00 - FONE 44 3045-
8500

TOYOTA HILUX - C.D - DIESEL 
- 4X4 - BRANCA - 2015 - R$ 
139.990,00 - FONE: 3045-8500

Chuvas aumentam a condu-
tividade das altas descargas 

elétricas dos postes, fios e estru-
turas metálicas, afirma especia-
lista do CEUB

Com as chuvas, aumentam 
os riscos de choques elétricos 
em áreas urbanas, devido ao 
contato com fios energizados. 
Somente em 2023, foram 2.089 
acidentes elétricos e 781 mor-
tes, envolvendo choques, incên-
dios e raios, segundo dados da 
Associação Brasileira de Cons-
cientização para os Perigos de 
Eletricidade. Luciano Duque, 
professor de Engenharia Elétrica 
do Centro Universitário de Brasí-
lia (CEUB) alerta para a atenção 
redobrada e indica como preve-
nir acidentes com fios ou postes 
de energia no período.

 
Confira entrevista, na ínte-

gra:
Quais são os principais ris-

cos de postes eletrificados em 
áreas residenciais, especial-
mente em dias de chuva?

LD: O risco de postes eletri-
ficados é o risco de choque elé-
trico e ele aumenta muito no 
período de chuva. Isso porque 

O Departamento de Trân-
sito do Paraná (Detran-

-PR) alerta os condutores 
sobre um novo golpe a mo-
toristas em diferentes es-
tados. Golpistas estão en-
viando falsas mensagens de 
texto por SMS, WhatsApp e 
e-mails, imitando notifica-
ções oficiais dos Detrans, 
que informam que a Cartei-
ra Nacional de Habilitação 
(CNH) do destinatário está 
em processo de suspensão 
ou cassação.

Ao clicar no link enviado, 
a vítima é direcionada para 
uma página que simula o sis-
tema oficial “Gov.br”. Nesta 

Gerais e Rio Grande do Sul.
“O Detran não solicita 

pagamentos por aplicativos 
de mensagens nem com-
partilha links de cobrança. 
É importante também que o 
cidadão acesse os sites ofi-
ciais e verifique sempre se 
ele termina com gov.br para 
evitar prejuízos”, alerta o di-
retor-presidente do Detran-
-PR, Adriano Furtado.

Outra recomendação 
importante é o uso do apli-
cativo Carteira Digital de 
Trânsito (CDT), que permite 
consultar infrações, aderir 
ao Sistema de Notificação 
Eletrônica (SNE) e receber 

afastar a vítima do ponto energi-
zado. Nunca toque diretamente 
na pessoa, use sempre algo que 
seja isolante.

Por que a chuva aumenta o 
risco de acidentes com descar-
gas elétricas? 

LD: Sim, durante a chuva, o 
risco aumenta porque a resis-
tência elétrica diminui. Se uma 
pessoa toca uma estrutura ener-
gizada com o solo molhado, a 
corrente flui com mais facilidade 
pelo corpo, aumentando o risco 
de morte. Essa redução na resis-
tência elétrica afeta tanto a es-
trutura quanto o corpo da pes-
soa, facilitando o choque.

a condutividade da corrente é 
muito maior, e, ao encostar em 
um poste eletrificado, a pessoa 
recebe uma descarga. O risco 
de postes eletrificados é grave 
e pode resultar em fatalidades.

De que forma o roubo de 
cabos de energia aumenta o 
risco de choques elétricos nos 
postes?

LD: Muitas vezes, o roubo 
de cabos elétricos ou atos de 
vandalismo trazem riscos adicio-
nais para a população. Às vezes, 
quem provoca esse dano não 
leva todo o cabo e parte dele fica 
energizada, podendo encostar 
em algum poste ou outra estru-
tura metálica. Esses atos de van-
dalismo ou roubo deixam partes 
energizadas expostas, podendo 
eletrificar o poste e causar cho-
ques elétricos em quem encos-
tar.

Quais são os sinais de pos-
tes ou fios eletrificados para 
evitar acidentes?

LD: A população pode iden-
tificar um risco ao ver um cabo 
solto na rua ou no poste. Nesse 
caso, é importante acionar ime-
diatamente a concessionária de 
energia da localidade. Mesmo 

página falsa é solicitado ao 
motorista o preenchimen-
to com seus dados pessoais 
para consultar o suposto 
processo. Em seguida, o site 
exibe informações fictícias 
sobre infrações e valores a 
serem pagos, com a opção 
de “regularizar” a situação.

Casos como esse já fo-
ram registrados em estados 
como Paraná, São Paulo, 
Rio Grande do Norte, Mato 
Grosso do Sul, Santa Catari-
na, Roraima, Pernambuco, 
Amazonas, Sergipe, Mara-
nhão, Bahia, Acre, Rondônia, 
Ceará, Distrito Federal, Pa-
raíba, Espírito Santo, Minas 

notificações de infrações e 
penalidades de forma ele-
trônica e segura.

Em casos de dúvidas ou 
suspeitas, é fundamental 
que os condutores entrem 
em contato diretamente 
com os canais oficiais do 
Detran-PR para verificar a 
veracidade das informações. 
A atenção e a cautela ao li-
dar com mensagens e links 
suspeitos são fundamentais 
contra golpes desse tipo, ga-
rantindo assim a proteção 
dos dados pessoais e evitan-
do prejuízos financeiros.

O site oficial do Detran-
-PR é www.detran.pr.gov.br.

Que tipo de calçado ou 
equipamento de proteção se-
ria recomendável para quem 
costuma caminhar em áreas 
onde há postes, especialmente 
em dias de chuva?

LD: Em dias de chuva, é acon-
selhável evitar caminhar perto 
de postes sem calçado adequa-
do. O tênis pode oferecer algu-
ma proteção, mas o ideal é não 
encostar em postes de ilumina-
ção ou energia, pois não sabe-
mos se há falhas de manutenção 
que possam causar eletrificação.

Quais são as recomenda-
ções específicas para proteger 
crianças e animais de aciden-
tes com eletricidade em espa-
ços públicos?

LD: Em espaços públicos, 
é essencial supervisionar as 
crianças para que não toquem 
em postes de iluminação, pois 
o estado deles nem sempre é 
seguro. Em áreas como parques 
e quadras de esportes, deve-se 
exigir que as autoridades reali-
zem verificações periódicas nas 
estruturas metálicas, especial-
mente escorregadores e equipa-
mentos onde crianças brincam, 
para garantir que estejam livres 

que o cabo solto não pareça 
energizado, é preciso contatar 
essas empresas para avaliar a 
situação com segurança.

Quais são as medidas de 
segurança imediatas que uma 
pessoa deve tomar caso pre-
sencie alguém recebendo uma 
descarga elétrica de um poste?

LD: Se uma pessoa estiver 
sendo eletrocutada, a recomen-
dação é não tocar nela direta-
mente, pois quem tenta ajudar 
pode acabar tomando choque 
também. A melhor opção é usar 
algum objeto que não conduza 
eletricidade, como um cabo de 
PVC ou uma vassoura seca, para 

de qualquer eletrificação aci-
dental.

Quais medidas preventivas 
podem ser adotadas para re-
duzir o risco de choque elétrico 
em locais próximos a postes e 
fiações?

LD: Para reduzir os riscos, o 
ideal é que sejam feitas manu-
tenções preventivas frequentes 
em aparelhos como postes de 
iluminação e equipamentos de 
playground. No caso dos pos-
tes de iluminação pública e de 
distribuição de energia, essas 
inspeções e reparos devem ser 
feitos tanto pela concessionária 
de energia quanto pela admi-
nistração pública para prevenir 
acidentes.

Em caso de acidentes como 
esse, quais os primeiros socor-
ros recomendados até que o 
socorro profissional chegue ao 
local?

LD: Ao presenciar alguém re-
cebendo um choque, o primeiro 
passo é acionar o Corpo de Bom-
beiros. Até que a ajuda chegue, 
a massagem cardíaca e a respi-
ração assistida, quando neces-
sárias, podem ajudar a salvar a 
vida da pessoa afetada.

ALTA TENSÃO CONFIRA OUTROS CONTEÚDOS NO SITE
Notícias em tempo real, a todo instante

CONFIRA
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

Como evitar acidentes elétricos em áreas urbanas

Cuidados são importantes para evitar acidentes com energia elétrica

Detran-PR alerta para golpe com mensagens falsas 
referentes à suspensão da CNH

FIQUE ATENTO


